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Expediente

O Diário Oficial da Estância Turística de São Luiz 
do Paraitinga é uma publicação sob a 
responsabilidade das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de São Luiz do 
Paraitinga.
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As consultas são de acesso gratuito e não 
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CNPJ: 46.631.248/0001-51 
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Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-1699 
 
Em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.180, de 8 de 
março de 2022 e regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº. 43, de 7 de abril de 2022.  
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Portaria Municipal nº 019, 1º de fevereiro de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS CASCARDI” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Fernanda Aparecida dos Santos Cascardi”, brasileiro (a), portador (a) da cédula de 
identidade RG nº **.143.732-*-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.564.038-**, 
do cargo de comissão COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEIEF JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS.  
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 06, de 07 de janeiro de 2022. 
Art. 3º - Esta Portaria possui efeitos retroativos a partir de 31 de janeiro de 2024. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de fevereiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 020, 1º de fevereiro de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) INGRID CRISTINA DE SOUZA” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Ingrid Cristina de Souza”, brasileiro (a), portador (a) da cédula de identidade RG nº 
**.679.666-*-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.190.228-**, do cargo de 
comissão COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEIEF PROFESSORA MARIA VITÓRIA DE CAMPOS AZEVEDO.  
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 19, de 17 de janeiro de 2023. 
Art. 3º - Esta Portaria possui efeitos retroativos a partir de 31 de janeiro de 2024. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de fevereiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

 
Portaria Municipal nº 021, 1º de fevereiro de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) MARIA DE LOURDES BONAFÉ CASTRO DE PAULA” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Maria de Lourdes Bonafé Castro de Paula”, brasileiro (a), portador (a) da cédula de 
identidade RG nº **.228.131-*-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.510.058-**, 
do cargo de comissão COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEIEF JOAQUIM RIBEIRO DE ALMEIDA.  
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 11, de 17 de janeiro de 2023. 
Art. 3º - Esta Portaria possui efeitos retroativos a partir de 31 de janeiro de 2024. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
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São Luiz do Paraitinga, em 1º de fevereiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 022, 1º de fevereiro de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) OLIENE DA SILVA DE CARVALHO” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Oliene da Silva de Carvalho”, brasileiro (a), portador (a) da cédula de identidade RG nº 
**.502.434-*-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.495.648-**, do cargo de 
comissão COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEIEF CASSIANA DOS SANTOS MOREIRA.  
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 15, de 17 de janeiro de 2023. 
Art. 3º - Esta Portaria possui efeitos retroativos a partir de 31 de janeiro de 2024. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de fevereiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 023, 1º de fevereiro de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) ALINE RIBEIRO DE OLIVEIRA NASCIMENTO” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Aline Ribeiro de Oliveira Nascimento”, brasileiro (a), portador (a) da cédula de 
identidade RG nº **.496.685-*-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.267.588-**, 
do cargo de comissão DIRETOR DE ESCOLA DA EMEF PROFESSOR WALDEMAR RODRIGUES.  
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 82, de 30 de janeiro de 2017. 
Art. 3º - Esta Portaria possui efeitos retroativos a partir de 31 de janeiro de 2024. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de fevereiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 024, 1º de fevereiro de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) SELMA MONTEIRO CHUECO” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Selma Monteiro Chueco”, brasileiro (a), portador (a) da cédula de identidade RG nº 
**.686.026-*-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.967.278-**, do cargo de 
comissão DIRETOR DE ESCOLA DA EMEIEF JOÃO PEREIRA LOPES.  
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 76, de 30 de janeiro de 2017. 
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Art. 3º - Esta Portaria possui efeitos retroativos a partir de 31 de janeiro de 2024. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de fevereiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 025, 1º de fevereiro de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) PATRÍCIA DE MELO” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Patrícia de Melo”, brasileiro (a), portador (a) da cédula de identidade RG nº 
**.686.868-*-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.062.838-**, do cargo de 
comissão DIRETOR DE ESCOLA DA EMEIEF JOAQUIM RIBEIRO DE ALMEIDA.  
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 86, de 30 de janeiro de 2017. 
Art. 3º - Esta Portaria possui efeitos retroativos a partir de 31 de janeiro de 2024. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de fevereiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 026, 1º de fevereiro de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) MARILISE PERRENOUD FERREIRA AMERICANO” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Marilise Perrenoud Ferreira Americano”, brasileiro (a), portador (a) da cédula de 
identidade RG nº **.972.877-*-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.116.168-**, 
do cargo de comissão DIRETOR DE ESCOLA DA EMEIEF PROFESSORA MARIA VITÓRIA DE CAMPOS 
AZEVEDO.  
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 80, de 30 de janeiro de 2017. 
Art. 3º - Esta Portaria possui efeitos retroativos a partir de 31 de janeiro de 2024. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de fevereiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 027, 1º de fevereiro de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) RENATA SALINAS” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Renata Salinas”, brasileiro (a), portador (a) da cédula de identidade RG nº **.175.796-
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*-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.323.828-**, do cargo de comissão 
DIRETOR DE ESCOLA DA EMEIEF CASSIANA DOS SANTOS MOREIRA.  
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 05, de 07 de janeiro de 2022. 
Art. 3º - Esta Portaria possui efeitos retroativos a partir de 31 de janeiro de 2024. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de fevereiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 028, 1º de fevereiro de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) ANGÉLICA APARECIDA ALVES DA SOUZA” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Angélica Aparecida Alves da Souza”, brasileiro (a), portador (a) da cédula de 
identidade RG nº **.700.891-*-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.073.348-**, 
do cargo de comissão COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF CORONEL DOMINGUES DE CASTRO.  
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 22, de 16 de janeiro de 2019. 
Art. 3º - Esta Portaria possui efeitos retroativos a partir de 31 de janeiro de 2024. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de fevereiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 029, 1º de fevereiro de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) MAIARA VILMA DOS SANTOS” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Maiara Vilma dos Santos”, brasileiro (a), portador (a) da cédula de identidade RG nº 
**.346.293.*-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.969.998-**, do cargo de 
comissão COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEIEF JOÃO PEREIRA LOPES.  
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 18, de 17 de janeiro de 2023. 
Art. 3º - Esta Portaria possui efeitos retroativos a partir de 31 de janeiro de 2024. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de fevereiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 030, de 1º de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento de Comissão de Coordenadora Pedagógica da 
EMEF Coronel Domingues de Castro”. 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea “a”. 

Página 5 de 35

Edição nº 259 - São Luiz do Paraitinga, 02 de fevereiro de 2024



Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Fernanda Aparecida dos Santos Cascardi”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº **.143.732-*-SSP/SP, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.564.038-**, 
para exercer em comissão o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF CORONEL DOMINGUES DE 
CASTRO. 
Art. 2º - O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 979, de 5 de 
novembro de 2001 e suas alterações, Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 2010 e Lei Municipal nº. 
1.828, de 19 de janeiro de 2017 e suas alterações;  
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de janeiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 031, de 1º de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento de Comissão de Diretor de Escola da EMEF 
Professor Waldemar Rodrigues”. 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea “a”. 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Edson Lucindo dos Santos”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
**.493.014-*, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.092.738-**, para exercer em 
comissão o cargo de DIRETOR DE ESCOLA DA EMEF PROFESSOR WALDEMAR RODRIGUES. 
Art. 2º - O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 979, de 5 de 
novembro de 2001 e suas alterações, Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 2010 e Lei Municipal nº. 
1.828, de 19 de janeiro de 2017 e suas alterações;  
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de janeiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 032, de 1º de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento de Comissão de Vice-diretora de Escola da 
EMEF Professor Waldemar Rodrigues”. 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea “a”. 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Ingrid Cristina de Souza”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
**.679.666-*-SSP/SP, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.190.228-**, para exercer em 
comissão o cargo de VICE-DIRETORA DE ESCOLA DA EMEF PROFESSOR WALDEMAR RODRIGUES. 
Art. 2º - O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 979, de 5 de 
novembro de 2001 e suas alterações, Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 2010 e Lei Municipal nº. 
1.828, de 19 de janeiro de 2017 e suas alterações;  
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Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de janeiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 033, de 1º de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento de Comissão de Diretor de Escola da EMEIEF 
Professora Maria Vitória de Campos Azevedo”. 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea “a”. 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Selma Monteiro Chueco”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
**.686.026-*-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.967.278-**, para exercer em 
comissão o cargo de DIRETOR DE ESCOLA DA EMEIEF PROFESSORA MARIA VITÓRIA DE CAMPOS AZEVEDO. 
Art. 2º - O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 979, de 5 de 
novembro de 2001 e suas alterações, Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 2010 e Lei Municipal nº. 
1.828, de 19 de janeiro de 2017 e suas alterações;  
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de janeiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 034, de 1º de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento de Comissão de Coordenadora Pedagógica da 
EMEIEF Professora Maria Vitória de Campos Azevedo”. 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea “a”. 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Edilene Aparecida de Oliveira Santos”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº **.138.105-*-SSP/SP, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.938.018-**, 
para exercer em comissão o cargo COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEIEF PROFESSORA MARIA 
VITÓRIA DE CAMPOS AZEVEDO. 
Art. 2º - O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 979, de 5 de 
novembro de 2001 e suas alterações, Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 2010 e Lei Municipal nº. 
1.828, de 19 de janeiro de 2017 e suas alterações;  
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de janeiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 035, de 1º de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento de Comissão de Diretor de Escola da EMEIEF 
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João Pereira Lopes”. 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea “a”. 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Patrícia de Melo”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
**.686.868-*-SSP/SP, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.062.838-**, para exercer em 
comissão o cargo DIRETOR DE ESCOLA DA EMEIEF JOÃO PEREIRA LOPES. 
Art. 2º - O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 979, de 5 de 
novembro de 2001 e suas alterações, Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 2010 e Lei Municipal nº. 
1.828, de 19 de janeiro de 2017 e suas alterações;  
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de janeiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 036, de 1º de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento de Comissão de Coordenadora Pedagógica da 
EMEIEF João Pereira Lopes”. 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea “a”. 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Angélica Aparecida Alves de Souza”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de Identidade 
RG nº **.700.891-*-SSP/SP, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.073.348-**, para 
exercer em comissão o cargo COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEIEF JOÃO PEREIRA LOPES. 
Art. 2º - O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 979, de 5 de 
novembro de 2001 e suas alterações, Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 2010 e Lei Municipal nº. 
1.828, de 19 de janeiro de 2017 e suas alterações;  
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de janeiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 037, de 1º de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento de Comissão de Diretor de Escola da EMEIEF 
João Gonçalves dos Santos”. 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea “a”. 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Aline Ribeiro de Oliveira Nascimento”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº **.496.685-*-SSP/SP, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.267.588-**, 
para exercer em comissão o cargo Diretor de ESCOLA DA EMEIEF JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS. 
Art. 2º - O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
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contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 979, de 5 de 
novembro de 2001 e suas alterações, Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 2010 e Lei Municipal nº. 
1.828, de 19 de janeiro de 2017 e suas alterações;  
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de janeiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 038, de 1º de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento de Comissão de Coordenadora Pedagógica da 
EMEIEF João Gonçalves dos Santos”. 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea “a”. 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Michele Sabrina da Silva”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
**.574.741-*-SSP/SP, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.557.358-**, para exercer em 
comissão o cargo COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEIEF JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS. 
Art. 2º - O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 979, de 5 de 
novembro de 2001 e suas alterações, Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 2010 e Lei Municipal nº. 
1.828, de 19 de janeiro de 2017 e suas alterações;  
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de janeiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 039, de 1º de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento de Comissão de Coordenadora Pedagógica da 
EMEIEF João Gonçalves dos Santos”. 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea “a”. 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Marilise Perrenoud Ferreira Americano”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº **.972.877-*-SSP/SP, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.116.168-**, 
para exercer em comissão o cargo DIRETOR DE ESCOLA DA EMEIEF CASSIANA DOS SANTOS MOREIRA. 
Art. 2º - O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 979, de 5 de 
novembro de 2001 e suas alterações, Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 2010 e Lei Municipal nº. 
1.828, de 19 de janeiro de 2017 e suas alterações;  
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de janeiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal
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Portaria Municipal nº 040, de 1º de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento de Comissão de Coordenadora Pedagógica da 
EMEIEF Cassiana dos Santos Moreira”. 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea “a”. 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Maria de Lourdes Bonafé Castro de Paula”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº **.228.131-*-SSP/SP, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.510.058-**, 
para exercer em comissão o cargo COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEIEF CASSIANA DOS SANTOS 
MOREIRA. 
Art. 2º - O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 979, de 5 de 
novembro de 2001 e suas alterações, Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 2010 e Lei Municipal nº. 
1.828, de 19 de janeiro de 2017 e suas alterações;  
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de janeiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 041, de 1º de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento de Comissão de Diretor de Escola da EMEIEF 
Joaquim Ribeiro de Almeida”. 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea “a”. 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Renata Salinas”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº **.175.796-
*-SSP/SP, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.323.828-**, para exercer em comissão o 
cargo DIRETOR DE ESCOLA DA EMEIEF JOAQUIM RIBEIRO DE ALMEIDA. 
Art. 2º - O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 979, de 5 de 
novembro de 2001 e suas alterações, Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 2010 e Lei Municipal nº. 
1.828, de 19 de janeiro de 2017 e suas alterações;  
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de janeiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

Portaria Municipal nº 042, de 1º de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento de Comissão de Coordenadora Pedagógica da 
EMEIEF Joaquim Ribeiro de Almeida”. 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea “a”. 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Oliene da Silva de Carvalho”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
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**.502.434-*-SSP/SP, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.495.648-**, para exercer em 
comissão o cargo COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEIEF JOAQUIM RIBEIRO DE ALMEIDA. 
Art. 2º - O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 979, de 5 de 
novembro de 2001 e suas alterações, Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 2010 e Lei Municipal nº. 
1.828, de 19 de janeiro de 2017 e suas alterações;  
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 1º de janeiro de 2024.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal
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Decreto Municipal nº 31, de 1º de fevereiro de 2024 . 
"Altera Decreto Municipal nº 04 de 12 de janeiro de 2024 e dá outras providências". 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 69, inciso III, VII et XXII da Lei Orgânica do Município; bem como em 
reverência a forma do ato preconizada no art. 74, inc. I, alínea “n”; 
RESOLVE: 
Art.1º Que altera inciso VIII, do art. 35, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
VIII) Fica Proibido a abertura de comércio de Alimentos de qualquer gênero em locais considerados 
residenciais, assim como garagens e quintais.”  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, 1º de fevereiro de 2024. 
Ana Lucia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal
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Termo de Ratificação

Ana Lúcia Bilard Sicherle, Prefeita Municipal de São Luiz do Paraitinga, RATIFICO a contratação da empresa 
13.074.933 RONAN HENRIQUE SANTOS DIAS pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.074.933/0001-
75 objeto do contrato nº 005/2024, contratação de banda de chão "CHARANGA PARAHYTINGA" para 
cortejo dos blocos, durante a programação do Carnatuçaba que acontecerá no dia 03 de Fevereiro de 2024 
no Distrito de Catuçaba em São Luiz do Paraitinga, pelo valor R$ 5.600,00. Em cumprimento ao disposto no 
artigo 118 do Decreto Municipal nº 29/2024, determino a publicação da presente ratificação no Diário 
Oficial do Estado, para que produza os efeitos legais. Publique-se e cumpra-se.

 

Termo de Ratificação

Ana Lúcia Bilard Sicherle, Prefeita Municipal de São Luiz do Paraitinga, RATIFICO a contratação da empresa 
49.880.161 AGUINALDO HENRIQUE PRADO SALINAS pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº. 
49.880.161/0001-36 objeto do contrato nº 006/2024, contratação de show "BANDA SINCOPADO" para 
uma apresentação, durante a programação do Carnatuçaba que acontecerá no dia 03 de Fevereiro de 2024 
no Distrito de Catuçaba em São Luiz do Paraitinga, pelo valor R$ 2.500,00. Em cumprimento ao disposto no 
artigo 118 do Decreto Municipal nº 29/2024, determino a publicação da presente ratificação no Diário 
Oficial do Estado, para que produza os efeitos legais. Publique-se e cumpra-se.

 

Termo de Ratificação

Ana Lúcia Bilard Sicherle, Prefeita Municipal de São luiz do paraitinga, RATIFICO a contratação da empresa 
BERÇO REDENÇÃO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº. 50.015.833/0001-02, objeto do contrato nº 
003/2024, prestação do Serviço de Acolhimento Institucional Provisório – modalidade abrigo, para 2 (duas) 
crianças e/ou adolescentes com idades de 0 a 17 anos e 11 meses e 29 dias, que sejam encaminhadas pela 
Diretoria Municipal de Promoção e Desenvolvimento Social do CONVENENTE, bem como pelo Conselho 
Tutelar, Órgão do Ministério Público ou Poder Judiciário, pelo valor R$ 24.000,00, com vigência de 04 
(Quatro) meses, iniciando-se em 22/11/2023 e vigerá até 22/03/2024.

Em cumprimento ao disposto no artigo 118 do Decreto Municipal nº 29/2024, determino a publicação da 
presente ratificação no Diário Oficial do Estado, para que produza os efeitos legais. Publique-se e cumpra-
se.
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Termo de Notificação nº 12/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que a 
Sra. “Melissa Stefani Franca de Almeida” (Ausente), ambulante de lanches, com ponto cadastrado 
situado à Praça Dr. Oswaldo Cruz, Centro, São Luiz do Paraitinga, na data de 30 de janeiro de 2024, às 
14h43min, foi notificada pela Fiscal Municipal, por meio de Termo de Notificação lavrado e deixado na 
residência situada à Rua Domiciano Siqueira Costa, bairro São Benedito, e posteriormente encaminhado 
por e-mail, para fins de apresentar justificativa para análise, referente à inatividade do vendedor 
ambulante, sem a devida frequência (mínimo de 8 dias por mês), no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ou 
seja, até o dia 04 de março de 2024.

 

Termo de Notificação nº 13/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o 
Sr. “Vicente Salvador de Campos”, ambulante de lanches, com ponto cadastrado situado à Praça de 
Eventos Professora Cecília Bilard Meirelles, Centro, São Luiz do Paraitinga, na data de 30 de janeiro de 
2024, às 16h17min, foi notificado pela Fiscal Municipal, para fins de apresentar justificativa para análise, 
referente à inatividade do vendedor ambulante, sem a devida frequência (mínimo de 8 dias por mês) no 
prazo de 30 (trinta) dias corridos, ou seja, até o dia 04 de março de 2024.

 

Termo de Notificação nº 14/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que a 
Sra. “Helena dos Santos”, ambulante de pipoca, com ponto cadastrado situado à Praça Dr. Oswaldo Cruz, 
Centro, São Luiz do Paraitinga, na data de 31 de janeiro de 2024, foi notificada, para fins de apresentar 
justificativa para análise, referente à inatividade do vendedor ambulante, sem a devida frequência 
(mínimo de 8 dias por mês) no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ou seja, até o dia 04 de março de 2024.

 

Termo de Notificação nº 15/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o 
Sr. “Sidnei Antonio Dias”, ambulante de lanches, com ponto situado à Praça de Eventos Professora Cecília 
Bilard Meirelles, Centro, São Luiz do Paraitinga, na data de 01 de fevereiro de 2024, foi notificado pela 
Fiscal Municipal, por dispor lixo em área pública, de forma indevida, conforme constatação de imagens 
da câmera de monitoramento.

 

Termo de Notificação nº 16/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o 
Sr. “Alessandro do E. S. Claro Pereira” responsável pelo estabelecimento “Ale Manutenções”, situado à 
Rua Paulo Mariano Rodrigues, nº 38, Santa Terezinha, São Luiz do Paraitinga, na data de 01 de fevereiro de 
2024, às 14h21min, foi notificado pela Fiscal Municipal, para apresentar a Licença/Alvará e o 
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A.V.C.B./C.L.C.B., para o devido funcionamento do estabelecimento, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, ou seja, até o dia 05 de março de 2024.

 

Termo de Notificação nº 17/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o 
Sr. “João Bosco de Toledo”, residente à Rua Wilson Campos Coelho, nº 76, Benfica, São Luiz do Paraitinga, 
na data de 01 de fevereiro de 2024, às 15:07, foi notificado pela Fiscal Municipal, para realizar a limpeza 
do terreno com vegetação exarcebada, imediatamente.

 

Termo de Notificação nº 18/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o 
Proprietário (Ausente) do imóvel situado à Rua Professor Elpídio dos Santos, nº 188, quadra: C, lote: 23, 
Benfica, São Luiz do Paraitinga, na data de 01 de fevereiro de 2024, às 15:30, foi notificado pela Fiscal 
Municipal, para realizar a limpeza do terreno com vegetação exarcebada, imediatamente.

 

Termo de Notificação nº 19/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o 
Sr. “Nilson José da Silva”, residente à Av. Celestino Campos Coelho, nº 76, São Benedito, São Luiz do 
Paraitinga, na data de 01 de fevereiro de 2024, às 16:14, foi notificado pela Fiscal Municipal, para realizar 
a limpeza do terreno com vegetação exarcebada, imediatamente.

 

Termo de Notificação nº 20/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o 
Sr. “Vicente Eugênio de Paula”, residente à Rua Monsenhor Ignácio Gioia, nº 316, Centro, São Luiz do 
Paraitinga, na data de 02 de fevereiro de 2024, às 09:32, foi notificado pela Fiscal Municipal, por dispor 
lixo em área pública, de forma indevida.

 

 Termo de Notificação nº 21/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o 
Sr. “Luiz Paulo Silva Moura”, ambulante com ponto cadastrado situado à Rua 31 de Março, Centro, São 
Luiz do Paraitinga, na data de 02 de janeiro de 2024, foi notificado, pela Fiscal Municipal, para fins de 
apresentar justificativa para análise, referente à inatividade do vendedor ambulante, sem a devida 
frequência (mínimo de 8 dias por mês) no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ou seja, até o dia 04 de 
março de 2024.
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Dispensa de Chamamento Público 
Referência: DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 
Fundamentação Legal: Artigos 30, inciso VI, 31 e 32, da Lei Federal nº. 13019/14; 
Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
Período de execução: Exercício de 2024 
Organização Da Sociedade Civil: Vila São Vicente de Paulo 
CNPJ/MF: 45.167.756/0001-68 
I - DO OBJETO: 
Celebração de parceria estabelecida pela Administração Pública com a organização da sociedade civil 
denominada Vila São Vicente de Paulo, para a consecução de finalidades de interesse público. 
No município de São Luiz do Paraitinga, existe atualmente apenas uma única entidade que oferece serviços 
de acolhimento para idosos na área social, a VILA SÃO VICENTE DE PAULO. Esta entidade foi previamente 
credenciada pelo órgão gestor da política correspondente e oferece até 21 acomodações para idosos, 
abrangendo tanto homens quanto mulheres que necessitam de proteção integral e que se encontram em 
situação de extrema vulnerabilidade social devido ao abandono, à falta de referência familiar ou a algum 
impedimento à convivência familiar e comunitária, em conformidade com o que está previsto na 
Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
II – JUSTIFICATIVA 
a) Considerando a participação de Organizações da Sociedade Civil nos processos de planejamento, 
organização, coordenação e execução dos serviços de proteção social aos idosos, articulados com as 
diversas políticas públicas estaduais e nacionais e o Sistema de Garantia dos Direitos da Pessoa Idosa; 
b) Considerando a Proteção Social Especial (PSE) como a oferta de serviços, programas e projetos de 
caráter especializado, que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e 
comunitários, o fortalecimento de potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o 
enfrentamento das situações de risco pessoal e social, por violação de direitos. 
c) Considerando que na organização das ações de Proteção Social Especial é preciso entender que o 
contexto socioeconômico, político, histórico e cultural pode incidir sobre as relações familiares, 
comunitárias e sociais, gerando conflitos, tensões e rupturas, demandando, assim, trabalho social 
especializado; 
d) Considerando a Proteção Social Especial, os programas e projetos de caráter especializado que 
requerem maior estruturação técnica e operativa, com competências e atribuições definidas, destinados 
ao atendimento a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos, tendo 
como o objetivo ofertar serviços especializados, com vistas a afiançar segurança de acolhida a indivíduos 
e/ou famílias afastados do núcleo familiar e/ou comunitários de origem; 
e) Considerando que para sua oferta, deve-se assegurar proteção integral aos sujeitos atendidos, 
garantindo atendimento personalizado e em pequenos grupos, com respeito às diversidades (ciclos de 
vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual); 
f) Considerando que tais serviços devem primar pela preservação, fortalecimento ou resgate da 
convivência familiar e comunitária - ou construção de novas referências, quando for o caso - adotando, 
para tanto, metodologias de atendimento e acompanhamento condizente com esta finalidade; 
g) Considerando que a Vila São Vicente de Paulo é o equipamento destinado a ofertar serviços continuados 
de acolhida, cuidado e espaço de socialização e desenvolvimento, oferecendo atendimento especializado a 
pessoas idosas em situação de abandono ou risco pessoal / social, necessitando de atendimento fora do 
núcleo familiar de origem; 
h) Considerando que a Vila São Vicente de Paulo garante o atendimento personalizado e favorece o 
convívio familiar e comunitário, e utiliza os equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local; 
i) Considerando que constituem destinatários dos serviços a serem desenvolvidos: 
I. pessoas idosas com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de 
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dependência; e 
II. idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de 
violência e negligência, em situação de risco pessoal, social e de abandono, com vínculos familiares 
fragilizados ou rompidos ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se impossibilitados de cumprir sua 
função de cuidado e proteção. 
III. Considerando que os serviços oferecidos pela Vila São Vicente de Paulo são essenciais aos assistidos, e 
possibilita o atendimento das determinações constitucionais que se refere à dignidade da pessoa humana, 
fundamentalmente o direito universal à assistência social e a saúde; 
IV. Considerando que a paralisação e/ou a descontinuidade dos serviços resultará em prejuízos 
inestimáveis a qualidade de vida dos idosos; 
V. Considerando que o art. 3º, da Lei n°. 8.742, de 07/12/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), com a 
redação da pela Lei n°. 12.435, de 2011, considera: "... entidades e organizações de assistência sociais 
aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 
beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos; 
VI. Considerando o previsto no § 3º, do art. 6º-B, da Lei n° 8.742, de 07/12/1993 (Lei Orgânica da 
Assistência Social):  
Art. 6°-B - As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma 
integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou peias entidades e organizações de assistência social 
vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de cada ação. 
§ 3o - As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS celebrarão convênios, 
contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido financiamento integrai, peio 
Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência sociai, nos limites da capacidade instalada, 
aos beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias. 
g) Considerando o princípio da economicidade e demais princípios que regem a administração pública; 
h) Considerando finalmente, que a Vila São Vicente de Paulo, qualificada como organização da sociedade 
civil, sem fins lucrativos, dedicada a promover a inclusão social e a cidadania da população em situação de 
vulnerabilidade social da cidade de São Luiz do Paraitinga, desenvolve atividades voltadas a serviços de 
assistência social, e comprova estar credenciada pelo órgão gestor da respectiva política. 
Consoante art. 30, inc. VI da Lei Federal nº. 13.019/2014: 
“VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde 
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da 
respectiva política”. 
Consoante art. 31, da Lei Federal nº. 13.019/2014: 
“Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando”. 
O Município de São Luiz do Paraitinga, com a base jurídica supracitada, ratifica a dispensa do chamamento 
público para formalização do Termo de Fomento com a referida organização da sociedade civil, 
publicando-se a presente Justificativa e o extrato da dispensa. 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser apresentada no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de São Luiz do Paraitinga, endereçada à Chefe do Executivo.

 

São Luiz do Paraitinga, 02 de fevereiro de 2024. 
Ana Lucia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal
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Dispensa de Chamamento Público 
Referência: DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 
Fundamentação Legal: Artigos 30, inciso VI, 31 e 32, da Lei Federal nº. 13019/14; 
Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
Período de execução: Exercício de 2024 
Organização Da Sociedade Civil: Fanfarra Monsenhor Ignácio Gióia – FAMIG, declarada de utilidade Pública 
Municipal, Lei nº 698, de 11 de junho de 1992. 
CNPJ/MF: 65,057.499/0001-19 
I - DO OBJETO: 
Celebração de parceria estabelecida pela Administração Pública com a organização da sociedade civil 
denominada Fanfarra Monsenhor Ignácio Gioia, para desenvolvimento de projeto com crianças e 
adolescentes de 06 a 18 anos, que ofereçam aulas de musicalização com instrumentos de sopro e 
percussão, e aulas para o corpo coreográfico, possibilitando a participação e apresentação nos eventos 
realizados pelo município. 
II – JUSTIFICATIVA 
a) Fundada, em 8 de maio de 1987, seus fundadores tinham a convicção, que devidamente sedimentado 
num contexto educacional o aprendizado da música, proporcionaria maior enriquecimento intelectual e 
maior habilidade de convívio social contribuindo para a manutenção da rica tradição cultural dos músicos 
locais. 
b) Considerando que oferta do Ensino da Música assegura proteção às crianças e adolescentes, garantindo 
atendimento personalizado em grupos, com respeito às diversidades (ciclos de vida, arranjos familiares, 
raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual); 
c) Considerando que tais serviços primam pela preservação, fortalecimento ou resgate da convivência 
familiar e comunitária - ou construção de novas referências, quando for o caso - adotando, para tanto, 
metodologias de atendimento e acompanhamento condizente com esta finalidade; 
d) Considerando que a paralisação e/ou a descontinuidade dos serviços, estes prestados aos luizenses por 
36 anos, resultará em prejuízos a cultura local e na qualidade de vida das crianças e adolescentes; 
e) Considerando que o art. 3º, da Lei n°. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência 
Social), com a redação da pela Lei n°. 12.435, de 2011, que considera: 
"... entidades e organizações de assistência sociais aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou 
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem 
como as que atuam na defesa e garantia de direitos; 
f) Considerando o art. 3º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que: 
“A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas 
as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade”. 
g) Considerando o princípio da economicidade e demais princípios que regem a administração pública; 
h) Considerando que o ensino da música é uma forma de promover a inclusão social e o desenvolvimento 
físico e intelectual; 
i) Considerando o art. 30 da Lei Federal nº. 13.019/2014: 
“A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público”: 
“VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde 
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da 
respectiva política”. 
j) Consoante art. 31, da Lei Federal nº. 13.019/2014: 
“Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 
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somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando”. 
O Município de São Luiz do Paraitinga, com a base jurídica supracitada, ratifica a dispensa do chamamento 
público para formalização do Termo de Fomento com a referida organização da sociedade civil, 
publicando-se a presente Justificativa e o extrato da dispensa. 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser apresentada no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de São Luiz do Paraitinga, endereçada à Chefe do Executivo.

 

São Luiz do Paraitinga, 02 de fevereiro de 2024. 
Ana Lucia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal
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Dispensa de Chamamento Público 
Referência: DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 
Fundamentação Legal: Artigos 30, inciso VI, 31 e 32, da Lei Federal nº. 13019/14; 
Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
Período de execução: Exercício de 2024 
Organização Da Sociedade Civil: Corporação Musical São Luis de Tolosa. 
CNPJ/MF: 53.316.782/0001-39 
I - DO OBJETO: 
Celebração de parceria estabelecida pela Administração Pública com a organização da sociedade civil 
denominada Corporação Musical São Luís de Tolosa, instituição sem fins lucrativos, reconhecida de 
utilidade pública municipal, responsável pela formação musical, com a finalidade de promover o 
desenvolvimento do indivíduo em todos os níveis, através de ações conjuntas com o poder público e a 
iniciativa privada, tendo como eixo norteador a formação educacional, cultural e artística. 
II – JUSTIFICATIVA 
a) A Corporação Musical São Luís de Tolosa, fundada em 1949, conhecida popularmente como “Furiosa”, 
nasceu da união de 3 (três) bandas locais, (Corporação Musical S. S. Sacramento, a Santa Cecília e a São 
Benedito). Dessa junção, surgiu a Corporação Musical São Luís de Tolosa, nomeada para homenagear o 
padroeiro da cidade. 
b) Considerando que a oferta da formação musical assegura nova geração de músicos o convívio com 
membros mais antigos, estes com notório conhecimento musical. O intercâmbio entre os iniciantes e os 
músicos mais experientes, permite a formação de novos componentes, garantindo a renovação constante 
de seu quadro de instrumentistas. 
c) O grupo conta hoje com músicos voluntários de diferentes faixas etárias, que levam a música da banda 
aos diversos eventos cívicos e religiosos da comunidade e região. Outra atividade comum ao grupo é a 
formação de instrumentistas, onde os participantes terão contato com teoria musical e técnicas de solfejo, 
rítmica e leitura métrica, além das aulas especificas para instrumentos de madeiras e metais. 
d) Considerando que tais serviços primam pela preservação e manutenção da cultura local através da 
música; 
e) Considerando que a paralisação e/ou a descontinuidade dos serviços, estes prestados aos luizenses por 
74 anos, resultará em prejuízos a cultura local; 
f) Considerando o princípio da economicidade e demais princípios que regem a administração pública; 
g) Considerando que o ensino da música é uma forma de promover a inclusão social e o desenvolvimento 
físico e intelectual; 
h) Considerando o art. 30 da Lei Federal nº. 13.019/2014: 
“A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público”: 
“VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde 
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da 
respectiva política”. 
i) Consoante art. 31, da Lei Federal nº. 13.019/2014: 
“Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando”. 
Deste modo, considerando que a instituição pratica ritmos musicais como: dobrados, marchas, hinos, 
samba, arranjos de músicas populares e músicas sacra, com notório reconhecimento regional e ativa 
participação nos eventos cívicos (retretas, encontros de bandas, solenidades) e religiosos (procissões, 
alvoradas). Ainda em conformidade com o inc. VI, do art. 30 e em razão da sua natureza singular, conforme 
art. 31, que prevê a dispensa de Chamamento Público, visando à celebração de termo de fomento entre a 
Prefeitura de São Luiz do Paraitinga e a Corporação São Luís de Tolosa. 
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O Município de São Luiz do Paraitinga, com a base jurídica supracitada, ratifica a dispensa do chamamento 
público para formalização do Termo de Fomento com a referida organização da sociedade civil, 
publicando-se a presente Justificativa e o extrato da dispensa. 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser apresentada no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de São Luiz do Paraitinga, endereçada à Chefe do Executivo.

 

São Luiz do Paraitinga, 02 de fevereiro de 2024. 
Ana Lucia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal
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